
1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1A

DILIGÊNCIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

PROCESSO: TCE/009004/2016
PERÍODO AUDITADO: 01/01 a 30/07/2016
ENTIDADE: Agência  Estadual  de  Regulação  de  Serviços  Públicos  de

Energia, Transporte e Comunicações da Bahia (AGERBA)
NATUREZA: Acompanhamento de Licitações. Contratos e Convênios
DIRIGENTE MÁXIMO: Eduardo Harold Mesquita Pessoa

2 INTRODUÇÃO

Em cumprimento  à determinação do Exmo.  Conselheiro  Relator  (Referência  nº
1770932-1), retorna o presente processo a esta Coordenadoria para cotejamento
dos  esclarecimentos  e  documentos  acostados  às  respostas  dos  gestores
(Referências 1722999-1 e 1769733-1/16) com as constatações da Auditoria.

Vale  ressaltar  que  dentre  os  documentos  anexados  ao  presente  Processo,
encontra-se  Procuração  dando  poderes  ao  Diretor  Executivo  da  AGERBA para
promover a defesa da Sra. Maria Uliana Costa Cedraz Zanetti, citada na Matriz de
Responsabilização elaborada pela Auditoria.

Na  sequência  estão  apresentados  os  comentários  desta  Auditoria  acerca  dos
achados sobre os quais foram apresentados esclarecimentos:

3 RESULTADO DA ANÁLISE

3.1 Ceder área para construção de instalações necessárias a manutenção das
embarcações que exijam a condição de dique seco (Item 6.3.1.2 do Relatório
de Auditoria)

Apesar de decorridos mais de dois anos do início da Concessão do Sistema Ferry
Boat, ainda não havia sido disponibilizada à Concessionária área para construção
de instalações necessárias à manutenção das embarcações que exijam a condição
de  dique  seco,  descumprindo  a  obrigação  constante  na  Cláusula  24.1.4  do
Contrato de Concessão (era prevista a disponibilização da referida área até julho
de 2015).

Ressalte-se, que a cláusula 24.3 do Contrato prevê que o atraso no cumprimento
desta obrigação será considerado para fins de reequilíbrio econômico-financeiro.

Na resposta apresentada pelo Exmo. Secretário de Infraestrutura  (Referência nº
1722999-1),  o  mesmo  informa  que  foram indicadas  três  áreas  para  atender  a
referida obrigação contratual, entretanto, todas foram recusadas, justificadamente,
pela Concessionária.

Informa, ainda, que a Concessionária está mantendo negociações com a empresa
Saga Estaleiro Construções e Reparos Navais Ltda. para, mediante adaptações a
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serem executadas nas suas instalações, permitir a realização de reparos a serem
feitos nas embarcações concedidas, em condição de dique seco. 

Ainda conforme informado, o Projeto está sendo analisado pelo Instituto do Meio
Ambiente  e Recursos Hídricos  da Bahia  (INEMA),  e,  caso aprovado,  o  Estado
ficará desobrigado de cumprir a exigência contida na referida cláusula contratual,
procedendo-se aos estudos do reequilíbrio econômico e financeiro, a se concretizar
no terceiro ano do Contrato. 

Observa-se que, até 23/01/2017 (data da resposta apresentada), a situação não
havia  sido  sanada,  e  que  a  obrigação  contratual  do  Poder  Concedente  seria
assumida pela  Concessionária,  sendo o  fato  objeto  de  análise  nos estudos do
reequilíbrio econômico e financeiro, previstos para o presente exercício. 

A Auditoria constatou que até o encerramento da presente diligência a situação
permaneceu inalterada.

3.2  Integralização do Capital Social com recursos oriundos da Concessão  (Item
6.4.1 do Relatório de Auditoria)

A Auditoria verificou que a integralização da 3ª parcela do Capital Social foi feita com
recursos gerados pela própria Concessão, quando deveriam ter sido empregados
recursos  do  Acionista  controlador,  constatando-se  a  reincidência  da  situação
apontada no Processo TCE/001094/2016.

Em decorrência da constatação desta irregularidade, a Auditoria recomendou que o
Concedente exigisse do Acionista controlador o emprego de seus próprios recursos na
integralização  das  parcelas  vencidas  e  a  vencer,  de  forma  a  não  comprometer  a
exploração da Concessão bem como realizar os investimentos previstos.

Nos seus esclarecimentos (Referência 1769733-1/16), o Diretor Executivo da AGERBA
diverge quanto à reincidência do fato, argumentando que a matéria encontra-se sob
exame  neste  TCE  e  reitera  o  quanto  apresentado  em  resposta  à  Notificação  nº
1014/2016, referente ao Processo TCE/001094/2016, conforme a seguir transcrito:

[...] 

Por essa razão, os Gestores que esclarecem, justificam e se defendem, evitando
inclusive  repetitividade sobre os mesmos fatos,  argumentos e  fundamentos,
pedem  vênia  para  transcrever,  no  detalhe  e  pontualmente,  da  defesa
apresentada a esse Tribunal no Processo TCE nº 001094/2016, cujo documento,
consubstanciado na petição datada de 21 de setembro de 2016, que fez anexar
por  cópia,  conferindo credibilidade à transcrição,  que  se  segue,  trazendo a
colação todo petitório de defesa produzida naqueles autos, no que cabe, pelos
próprios fundamentos jurídicos, legais e administrativos, como se estivessem
transcritos ratificado o trecho que transcreve, data vênia:

[...]
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Desta foma, considerando que não foram apresentados fatos novos; e considerando que
a  defesa  apresentada  anteriormente  no  Processo  TCE/001094/2016  (prestação  de
contas da AGERBA, 2015), já foi objeto de cotejamento pela Auditoria, fica ratificado o
entendimento da Auditoria acerca deste achado.

Necessário registar que nos esclarecimentos apresentados, o Dirigente Máximo da
AGERBA apresentou defesa, apenas, acerca do único item levado pela Auditoria
para a Matriz de Responsabilização (Integralização do Capital Social com recursos
oriundos da Concessão – item 6.4.1). 

Em relação aos outros itens do Relatório, que apontam diversas fragilidades na
prestação dos serviços concedidos;  na apreciação de autos de infração contra a
Concessionária; além de descumprimentos contratuais, para os quais a Auditoria
formulou recomendações, o Gestor argumentou, em síntese, que as mesmas “já
estão sendo observadas pela Diretoria Executiva da AGERBA, na medida das suas
possibilidades, em face da escassez de recursos humanos”.

4 CONCLUSÃO

Considerando todo o anteriormente exposto e entendendo que os esclarecimentos
trazidos pelos  Gestores  não alteraram as situações tecnicamente  apontadas,  a
Auditoria  mantem o seu entendimento acerca das fragilidades e irregularidades
registradas  no  Relatório  de  Auditoria  (Referência  1696146)  e  ratifica  as
recomendações já formuladas, paras as quais não foram apresentadas evidências
de implementação.

Gerência 1A, em 20 de abril de 2017.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
    Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002  

  3

Ref.1793090-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: M

4M
D

U
X

N
Z

IY



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcelo Suzart de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 20/04/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: M4MDUXNZIY


